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CDS ALTO SERTÃO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua da Chácara, Nº
294, Chácara 77 3454-3994 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO  DE  LICITAÇÃO  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  010/2022-PE  -  AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULO
UTILITÁRIO 4 PORTAS TIPO PASSEIO, VISANDO A EXECUÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 8/2022
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
OITAVO TERMO ADITIVO CONTRATUAL CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 002/2021 PE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº001/2021 - BRASIL ASFALTOS LTDA, CNPJ 12.447.077/0001-93.
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Título:  AVISO DE LICITAÇÃO 

  

 

PREGÃO ELETRÔNICO ELETRÔNICO nº 010/2022-PE Objeto: Aquisição de Veículo utilitário 4 

portas tipo passeio, visando a execução do termo de convênio Nº 8/2022 que entre si celebram o Estado 

da Bahia, através da Secretaria do Planejamento e o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Alto Sertão. Disputa: 20/07/2022-08:00. Editais: Diário Oficial: www.cdsaltosertao.ba.gov.br. 

SISTEMA: Comprasnet. UASG Responsável [461398]. Caetité, BA 05/07/2022, Rosane S. Lima-

Pregoeira E-mail: licitacao@cdsaltosertao.ba.gov.br (77) 34543994. 
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_____________________________________________________________________________ 

 

 

OITAVO TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 002/2021 PE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº001/2021 

 

OBJETO DO CONTRATO N°002/21: Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de emulsão asfáltica, incluso transporte e entrega, a fim de atender as 

atividades de Infraestrutura desenvolvidas por este Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Alto Sertão (LOTE 02 - Emulsão Asfáltica TIPO RR-2C E LOTE 03 - 

Emulsão Asfáltica TIPO RL-1C). 

 

OBEJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como 

objeto a alteração contratual, por acordo das partes, pertinente ao remanejamento 

de 10(DEZ) toneladas do LOTE 02 - Emulsão Asfáltica TIPO RR-2C do item 9, 

correspondente ao município de Matina, para acréscimo ao item 10, referente ao 

município de Caculé, sendo necessária a modificação do regime de execução do 

serviço, bem como, do modo de fornecimento, por verificação técnica da inadequação 

das condições contratuais originárias. 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO 

SERTÃO – CDS-ALTO SERTÃO - CNPJ sob o no. 18.635.734/0001-02 

 

CONTRATADO: BRASIL ASFALTOS LTDA, CNPJ 12.447.077/0001-93. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65, II, “b”, da Lei n° 8.666/93 e de forma 

subsidiária do Artigo 143, II, “b”, da Lei Estadual n°9.433/05. 

 

 

Neste ato, homologo o presente Termo Aditivo, 

com base no Artigo 65, II, “b”, da Lei n° 8.666/93 

e de forma subsidiária do Artigo 143, II, “b”, da 

Lei Estadual n°9.433/05.         

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Presidente CDS Alto Sertão 

Autoridade Administrativa 
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OITAVO TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 002/2021 PE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº001/2021 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – 

CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito 

no CNPJ sob o no. 18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, Bairro: 

Chácara, Caetité-Estado da Bahia - CEP 46400-000, neste ato representado pelo 

Presidente, PEDRO CARDOSO CASTRO, doravante denominado CONTRATANTE e a 

empresa BRASIL ASFALTOS LTDA, CNPJ 12.447.077/0001-93, estabelecida na 

Rodovia BA 522 KM 01 – Distrito Industrial – Candeias Ba, CEP 43.813-300, 

doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram o 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 002/21 PE, proveniente do Pregão 

Eletrônico n° 001/2021 PE, sujeitando-se as partes às normas disciplinares no Artigo 

65, II, “b”, da Lei n° 8.666/93 e de forma subsidiária do Artigo 143, II, “b”, da Lei 

Estadual n°9.433/05 e às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO N°002/21: 

Constitui objeto do Contrato originário n° 002/2021 a “Contratação de empresa 

especializada para fornecimento de emulsão asfáltica, incluso transporte e entrega, 

a fim de atender as atividades de Infraestrutura desenvolvidas por este Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão (LOTE 02 - Emulsão Asfáltica TIPO RR-

2C E LOTE 03 - Emulsão Asfáltica TIPO RL-1C)”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO: 

O presente termo aditivo tem como objeto a alteração contratual, por acordo das 

partes, pertinente ao remanejamento de 10(DEZ) toneladas do LOTE 02 - Emulsão 

Asfáltica TIPO RR-2C do item 9, correspondente ao município de Matina, para 

acréscimo ao item 10, referente ao município de Caculé, sendo necessária a 

modificação do regime de execução do serviço, bem como, do modo de fornecimento, 

por verificação técnica da inadequação das condições contratuais originárias. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO QUANTITATIVO ENTRE ITENS e 

ATUALIZAÇÃO DA TABELA DO QUANTITATIVO: 

A presente alteração visa os seguintes remanejamentos quantitativos: 
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LOTE 02 - Emulsão Asfáltica TIPO RR-2C 

     Item CIDADE 
Quantidade 

Saldo atual 
UND 

 

Remanejamento de 

Produto por item (T) 

Quantidade  

Atualizada 

9 MATINA 30 TON - 10 20 

10 CACULÉ 5,92 TON + 10 15,92 

      

3.1 O quantitativo dos demais itens permanecem inalterados. 

 

CLÁUSULA  QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária:  

2.002 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS  

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.20.000.00.00.00 - Material de Consumo  

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.21.000.00.00.00 - Material de Consumo 

1.008 – ABERTURA E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.20.000.00.00.00 - Material de Consumo  

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.21.000.00.00.00 - Material de Consumo 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA BASE LEGAL: 

O presente Termo Aditivo sujeita-se às normas disciplinares no Artigo 65, II, “b”, da 

Lei n° 8.666/93 e de forma subsidiária do Artigo 143, II, “b”, da Lei Estadual 

n°9.433/05. 

 

CLÁSULA SEXTA – DO VALOR GLOBAL: 

Pelo presente, trata-se de remanejamento de quantitativo dos itens descritos na 

Cláusula Terceira, sem qualquer alteração no valor global do Contrato de 

Fornecimento n° 002/21. 

 

CLÁSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 

depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
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Caetité, 06 de julho de 2022. 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

 

 

 

 

BRASIL ASFALTOS LTDA 

CNPJ 12.447.077/0001-93 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome:_________________________________CPF__________________ 

 

Nome:_________________________________CPF__________________ 
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JUSTIFICATIVA e AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

Órgão: Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão 

Referência: OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2021 - PROCESSO DE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2021 

 

1. Da Justificativa: 

O Artigo 65, II, “b”, da Lei n° 8.666/93, assim determina: 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

(...)II - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originários; 

No caso em questão, houve a necessidade de remanejamento de quantitativo do item 

9 (Matina) Para acrescer ao item 10(dez) Caculé, da Emulsão Asfáltica TIPO RR-2C, 

tendo em vista que neste município a quantidade prevista não foi suficiente, sendo 

que, o valor da tonelada é o mesmo entre as referidas cidades, portanto, sem 

qualquer prejuízo quanto a logística de entregas ou no valor global do contrato. 

 

2. Da Autorização da Autoridade superior da Administração: 

Considerando o quanto exposto na justificativa acima,  Princípio do Interesse Público 

e da Economicidade, a administração promove a presente alteração, por comum 

acordo das partes, visto que, os serviços prestados pela CONTRATADA são de 

qualidade e têm atendido a contento as necessidades da CONTRATANTE, onde 

durante a vigência do contrato os serviços foram prestados satisfatoriamente, neste 

ato, no uso de minhas atribuições legais, assino abaixo autorizando o Oitavo Termo 

Aditivo ao Contrato n° 002/2021, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n° 

001/2021. 

 

Caetité, 06 de julho de 2022. 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PEDRO CARDOSO CASTRO 
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